RESOLUÇÃO N.º 06, de 20 de maio de 2014.

“PRORROGA O PRAZO DE FUNCIONAMENTO DA COMISSÃO ESPECIAL INSTITUÍDA PELA RESOLUÇÃO Nº 03, DE 17 DE MARÇO DE 2014, PELO PRAZO DE 90 (NOVENTA) DIAS”.

JAILTON PROENÇA DE LIMA, Presidente da Câmara Municipal de Vereadores de Dois Irmãos, RS,


FAZ SABER, que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu promulgo a seguinte

R E S O L U Ç Ã O


Art. 1º - Fica prorrogado o prazo para apresentação das conclusões da Comissão Especial instituída pela Resolução nº 03 de 17 de março de 2014 pelo prazo de 90 (noventa) dias, a contar de 24 de maio de 2014.


Art. 2º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação.

 




Sala das Sessões, 20 de maio de 2014.

JAILTON PROENÇA DE LIMA

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL
REGISTRE-SE

E

PUBLIQUE-SE

HELOISA CONCEIÇÃO DE LIMA FERNANDES
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